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Referência: Pedido de Providências 

nº 004761-21.2011.2.00.0000 

Requerente: Associação dos 

Magistrados de Pernambuco 

Requerido: Tribunal de Justiça de 

Pernambuco 

 

 

 

 

A Associação dos Magistrados de Pernambuco, vem, por seu advogado, no 

processo acima identificado, expor e requerer: 

 

Por entender que o requerido vem descumprindo a decisão deste Conselho, que 

julgou parcialmente procedente o pedido de providências, dispondo que deveria o TJPE 

proceder a lotação de servidores de acordo com o acervo e complexidade dos processos, 

cumprindo o contido na Instrução nº 07/10, a associação requerente endereçou ao 

Presidente do Conselho, por competência, a Reclamação nº 0006196-93.2012.2.00.0000, 

prevista no Regimento Interno. 

 

Na ocasião, simultaneamente foi peticionado no presente processo para 

conhecimento dessa relatoria, procedendo-se a juntada de cópia daquela reclamação. 

 

Acaba o Presidente do CNJ de indeferir a referida reclamação por entender que 

essa relatoria já vem acompanhando o cumprimento da decisão, o que poderia acarretar 

duplicidade de decisões. 

 

A associação requerente se dirige agora a V.Ex.ª para reiterar os termos daquela 

reclamação e pedir providências para que se faça cumprir a decisão do Conselho. 

 

Naquela reclamatória, mormente nos itens 14 a 20, a requerente especifica os 

descumprimentos e desrespeito à decisão desse Conselho. 

 

Além dos motivos e fundamentos expostos naquela peça reclamatória que aqui se 

reitera, agora encaminhada a essa relatoria pela presidência em decorrência da decisão 

adotada, e, sobretudo, porque a mais recente decisão da corte estadual de nomear 

servidores (inclusive comunicada a V.Ex.ª) toma por base a Resolução nº 06/2012, que 



revogou aquela que expressamente é referida na decisão (IN 07/10), caminhando, assim, 

para consolidar o descumprimento, é que a requerente pede a V.Ex.ª que adote as 

providências ali solicitadas, para que a decisão deste Conselho seja efetivamente 

obedecida e respeitada. 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 

Recife, 21 de Janeiro de 2013. 

 

 

Izael Nóbrega 
OAB-PE 7397 


